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Goiânia, 15 de janeiro de 2024 

Portaria CREF14/GO-TO N.º 237/2024 

 

Dispõe a instauração de processo administrativo disciplinar e nomeia 

comissão processante;  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO – GOIÁS E 

TOCANTINS (CREF14/GO-TO), no uso de suas atribuições estatutárias:  

CONSIDERANDO o disposto no inciso X do art. 40 do Estatuto do Conselho Regional de Educação 

Física da 14ª Região – Goiás e Tocantins (CREF14/GO-TO);  

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria do CREF14/GO-TO em 12 de maio de 2023 que deliberou 

pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar, e designação dos membros da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar. 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa CREF14/GO-TO nº 108/2022 e a Resolução Normativa 

CREF14/GO-TO nº 66/2018; 

CONSIDERANDO a Lei 8.112/1990 que Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 

da União, das autarquias e das fundações públicas federais. 

CONSIDERANDO que cabe ao administrador que tiver ciência da 

irregularidade no serviço público a OBRIGATORIEDADE de promover a apuração dos fatos mediante 

sindicância ou processo administrativo 

CONSIDERANDO o processo SPW 2022/002461:  

Resolve:  

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, de número 0001/2024 em face de Servidor 

C. A. S., a fim de averiguar os atos irregulares imputados, concedendo a ampla defesa no devido 

processo legal, bem como a aplicação de pena cabível se for o caso, conforme documentos 

acostados no Processo Administrativo Disciplinar em questão. 

Art. 2º Instituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar PAD, nos termos do artigo 51 da 

Resolução Normativa CREF14/GO-TO nº 108/2022, do Conselho Regional de Educação Física da 14ª 

Clicksign e32091ca-e93d-4512-aa6d-d0ffbd020225



 
 
  
 
 
 

______________________________________________________________________________________________________________ 
Av. T-3, n.º 1.855 - Setor Bueno (nas dependências do Clube Oásis) - Goiânia/GO - CEP. 74.215-110  
Fone: (62) 3229-2202 Fax: (62) 3609-2201 - Site: www.cref14.org.br - E-mail: cref14@cref14.org.br 

Região - CREF14 - GO/TO, a ser composta por 03 (três) membros, servidores efetivos, a fim de que 

instaurem e promovam o regular processamento do Processo Administrativo Disciplinar – PAD. 

Art. 3º Nomear os servidores efetivos abaixo relacionados para conduzir o Processo Administrativo 

Disciplinar: 

Nome: Cargo:  Matricula:  

Natalia dos Santos Cruz Assistente Administrativo C 9 

Tulio Cassimiro Rizzi Lippi Agente de Orientação e Fiscalização - C 6 

Leonardo Fernandes de Castro Agente de Orientação e Fiscalização - A 24 

 

Art. 4º - Designar o servidor Leonardo Fernandes de Castro, como Presidente da Comissão 

Processante, Agente de Orientação e Fiscalização – A, Matrícula 24.  

Art. 5º - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de 60 (sessenta) dias 

podendo ser prorrogado uma só vez por igual período mediante justificativa, contados da data de 

publicação do ato que constituir a comissão. 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, observadas as formalidades legais.  

 

 

 

 

 

 

Marcelo de Castro Spada Ribeiro 
Presidente CREF14/GO-TO 

CREF 001934-G/GO 
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